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Emenda nº 06  (modificativa)    apresentada 

Ao    Projeto   de    lei      nº         17/2022,   

de autoria do  Poder Executivo Municipal. 

 

    

             Modifica o Art. 51 do Projeto de lei nº 17/2022. 

                                                                                            

                                                                                

 Art. 1º - Fica modificado o Artigo 51 do Projeto de lei nº 17/2022   (que dispõe 

sobre a política municipal dos direitos da criança e do adolescente e dá outras 

providências), que passa a vigorar com a seguinte redação:                                                

“Art. 51 – O processo de escolha dos membros dos Conselhos Tutelar ocorrerá 

em data unificada em todo o território nacional, a cada 04 (quatro) anos, no 

primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição 

presidencial, conforme Lei 12.696/2012.” 

 

Art. 2º - A presente emenda entra em vigor na data de sua aprovação,  revogadas 

as disposições em contrário. 
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